
 

Formulário de autocertificação 
 
 

O licitante deve preencher este formulário de autocertificação e enviá-lo juntamente com a 

oferta ou proposta para [inserir nome da entidade contratante]. Mais adiante neste documento 

estão as instruções para preencher este formulário. 
 

 
 

Razão social do licitante: 
 

Nome completo e cargo do(a) 

representante legal do licitante: 

 

Objeto da aquisição ou 

contratação: 

 

Referência da aquisição ou 

contratação: 

 

 

Data: 
 

Certifico que sou o(a) representante autorizado(a) de [nome do licitante] e que as informações 

fornecidas acima são verdadeiras e corretas em todos os aspectos substanciais. Além disso, 

entendo que qualquer inverdade significativa, declaração falsa ou omissão das informações 

solicitadas na presente autocertificação poderá resultar na aplicação de sanções e recursos, 

incluindo a inabilitação permanente para participar de atividades e operações financiadas e/ou 

geridas pelo FIDA, de acordo com as Diretrizes do FIDA para a Aquisição de Bens e a 

Contratação de Obras e Serviços no âmbito dos Projetos, o Manual para a Aquisição de Bens 

e a Contratação de Obras e Serviços do FIDA, e outras políticas e procedimentos aplicáveis, 

como: 

 
 

• a Política do FIDA em matéria de Prevenção da Fraude e da Corrupção nas suas 
 

Atividades e Operações2; 
 

• a Política do FIDA contra a Lavagem de Capitais e o Financiamento ao Terrorismo3, e 
 

 

• a Política do FIDA sobre Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual e à Exploração e aos 
 

Abusos Sexuais4. 
 
 
 
 
 

Assinatura autorizada:    Data:    
 

Nome do signatário em letra de forma:   
 
 
 
 

2 Disponível em  https://www.ifad.org/es/document-detail/asset/40189695; 
3 Disponível em  https://www.ifad.org/es/w/documentos-institucionales/politicas/politica-contra-el- lavado-
de-dinero-y-el-financiamiento-del-terrorismo; 
4 Disponível em  https://www.ifad.org/es/document-detail/asset/40738506.

http://www.ifad.org/es/document-detail/asset/40189695%3B
http://www.ifad.org/es/w/documentos-institucionales/politicas/politica-contra-el-
http://www.ifad.org/es/document-detail/asset/40738506


 

❑ O licitante certifica que ele próprio, seu(s) proprietário(s), agentes, subconsultores, 

subcontratados e sócios do consórcio ou da empresa conjunta (joint venture) NÃO 

incorreram em práticas fraudulentas, corruptas, colusórias, coercivas ou obstrutivas, bem 

como em crimes relacionados com a lavagem de dinheiro, o financiamento do terrorismo ou 

outros crimes conexos, em relação a este processo de aquisição e contratação. 
 
 

❑ O licitante declara que ele mesmo e/ou qualquer de seus diretores, associados, proprietários, 

pessoal-chave, agentes, subconsultores, subcontratados e sócios do consórcio ou da empresa 

conjunta foram objeto de condenações penais, decisões judiciais (incluindo acordos de culpa 

ou outras decisões equivalentes), sanções administrativas (incluindo as proibições ao abrigo 

do Acordo de Reconhecimento Mútuo da Execução das Decisões de Proibição (o "Acordo 

de Proibição Cruzada") e/ou as suspensões temporárias indicadas a seguir5: 
 

Natureza da 

medida (ou seja, 

se se trata de uma 

condenação 

penal, decisão 

judicial, sanção 

administrativa ou 

suspensão 

temporária) 

Imposta por Nome da parte 

condenada, 

sancionada ou 

suspensa (e 

relação com o 

licitante) 

Fundamentos 

para a 

imposição da 

medida (ou 

seja, fraude na 

aquisição e 

contratação ou 

corrupção na 

execução do 

contrato) 

Data e 

prazo 

(duración) 

da medida 

     

     

 
 

Se não houve condenações penais, decisões judiciais, sanções administrativas ou suspensões 

temporárias, indique "nenhuma". 

 

❑ O licitante certifica que ele mesmo, incluindo seus diretores, sócios, proprietários, pessoal- 

chave, agentes, subconsultores, subcontratados e parceiros do consórcio ou da empresa 

conjunta (joint venture) NÃO estão em nenhuma lista do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, nem em outras listas de 

sanções aplicáveis. 

 

❑ O licitante certifica que ele mesmo, seu(s) gerente(s), sócio(s), proprietário(s), pessoal- 

chave, agentes, subconsultores, subcontratados e parceiros do consórcio ou da joint venture 

NÃO cometeram atos de assédio, exploração ou abuso sexual em relação a este processo de 

aquisição e contratação e este contrato. 
 
 

❑ O licitante certifica que ele mesmo, seu(s) gerente(s), sócio(es), proprietário(s), pessoal- 

chave, agentes, subconsultores, subcontratados e parceiros do consórcio ou da empresa 

conjunta (joint venture) NÃO foram objeto de uma condenação penal, sanção administrativa 

e/ou suspensão temporária como consequência de ter cometido atos de assédio, exploração 

ou abuso sexual. 

 
 
5 O Acordo de Reconhecimento Mútuo das Decisões de Exclusão foi assinado pelo Grupo do Banco Mundial, o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, o Banco Africano de Desenvolvimento, o Banco Asiático de 
Desenvolvimento e o Banco Europeu para a Reconstrução e Desenvolvimento. Para mais informações, acesse: 
http://crossdebarment.org/. 

http://crossdebarment.org/


 

 

❑  O licitante certifica que ele mesmo, seu(s) proprietário(s), agentes, subconsultores, 
subcontratados e sócios do consórcio ou da joint venture NÃO têm nenhum conflito de 
interesse real, potencial ou razoavelmente percebido e especificamente que: 

 

❑ não têm, de fato ou potencialmente, e não há indícios de que tenham, pelo menos um sócio 

majoritário em comum com uma ou mais das outras partes envolvidas no processo de 

licitação ou execução do contrato; 
 

❑ não têm, de fato ou potencialmente, e não há indícios de que tenham, o mesmo 

representante legal que outro licitante para os efeitos deste concurso ou execução do 

contrato; 
 

❑ não têm, de fato ou potencialmente, e não há indícios claros de que tenham, uma relação 

em comum que lhes permita aceder a informações indevidas ou não divulgadas sobre o 

processo de concurso e a execução do contrato ou influenciá-las, ou influenciar as decisões 

da entidade contratante em relação ao processo de seleção para esta aquisição e contratação 

ou durante a execução do contrato; 
 

❑ não participam efetivamente ou potencialmente, e não há indícios de que estão 

envolvidos, em mais de uma oferta ou proposta neste processo; e 
 

❑ não têm, de fato ou potencialmente, e não há indícios claros de que tenham, uma relação 

comercial ou familiar com um membro do conselho de administração da entidade 

contratante ou o seu pessoal, o Fundo ou o seu pessoal, ou qualquer outra pessoa que tenha 

estado ou possa ter estado direta ou indiretamente ligada a qualquer parte de i) a preparação 

do documento de licitação, ii) o processo de seleção para esta aquisição e contratação, ou 

iii) a execução do contrato, exceto se o Fundo autorizou 

 

 

❑         O contratado certifica que NÃO foi pago, nem dado, e que não será pago, nem dará, 

qualquer tipo de gratificação, honorário, comissão, presente ou elemento de valor que  não 

figure no concurso, em relação ao presente processo de aquisição e contratação e este contrato. 
 

 
 
 

ALTERNATIVAMENTE 
 
 
 

❑ [Preencher apenas se não tiver marcado a opção anterior] 
 

O contratado declara que foram pagas ou dadas, ou serão pagas, as seguintes 

gratificações, honorários, comissões, presentes ou itens de valor em relação a este processo de 

aquisição e contratação e este contrato: 
 
- [Nome do Destinatário/Endereço/Data/Justificativa/Valor] 

 
- [Nome do Destinatário/Endereço/Data/Justificativa/Valor] 

 
 

❑          O contratado reconhece e aceita a obrigação de notificar à entidade contratante qualquer 

alteração substancial relacionada com este formulário de autocertificação ao longo do período e 

vigência do contrato. 



 

 

Instruções para preencher o formulário de autocertificação 
 
 

 
A lista de entidades e pessoas inabilitadas pelo Banco Mundial é uma base de dados onde 

se pode consultar a elegibilidade de uma entidade ou pessoa; dispõe de uma função de 

pesquisa que, uma vez inserido o nome que se deseja procurar, retorna uma página de 

resultados positivos ou negativos. 
 
O contratado deve imprimir, datar e anexar a(s) página(s) de resultados ao 

formulário de autocertificação, onde deverá constar que não foi encontrado nenhum 

registro que corresponda à pesquisa. 
 
No caso de ter encontrado registro(s) - ou seja, se a(s) página(s) de resultados mostra(m) 

que uma ou mais pessoas ou entidades, incluindo o próprio contratado, não podem 

participar em contratos do Banco Mundial por motivos de "inabilitação cruzada", o 

contratado deve fornecer uma descrição detalhada das sanções e sua duração conforme 

apropriado ou notificar a entidade contratante se considerar que é um "falso positivo". 
 
A entidade contratante decidirá se deve prosseguir com o contrato ou permitir que o 

contratado faça uma substituição. Esta decisão será determinada caso a caso e deverá ser 

submetida à aprovação do FIDA independentemente do valor estimado do contrato 

proposto. 
 
O contratante deve manter todos esses documentos como parte do dossiê geral do contrato 

assinado com a entidade contratante pelo período de vigência do contrato e por um 

período mínimo de três anos após o término deste. 


